
Ata nº004/2017-EX                                                                                                                     

Ata da quarta sessão extraordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 2º período da 8ª Legislatura Municipal. Aos trinta dias do mês de agosto  realizou a Câmara Municipal a sua quarta sessão extraordinária do ano de 2017, em sua sala de sessões. Às dezesseis horas e doze minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha – titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - Vice-Presidente e Vereadora Rosiclea Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pela 2ª Secretária constatou-se mais as seguintes: Vereadores Cicero dos Santos Silva (nome parlamentar: Cicero dos Santos), Joaquim Pereira dos Santos (Joaquim "Equip"), Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Ausência da Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco). O Presidente declarou aberta a sessão agradecendo a presença de todos e deu início à Ordem do Dia, informando que consta na pauta apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 002/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Complementar nº004/2003, que dispõe sobre o parcelamento de solo no município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências. Em seguida  determinou a leitura de requerimento subscrito pelo Sr. Prefeito, formalizado por intermédio do Ofício nº407/2017, solicitando a tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 002/2017 em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos favoráveis e nenhum contrário, submetendo-se, desta forma, a uma única discussão. Acompanhava a referida matéria parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de emendas (alteração do art. 8º, I; alteração do art. 21, caput e §3º e acréscimo dos §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º; alteração do art. 7º, caput; alteração do art. 38, II e III e parágrafos 2º e 3º), bem como pareceres favoráveis das Comissões de Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, que foram lidos em sua íntegra. Após, a matéria foi colocada em discussão, não havendo a manifestação de nenhum Vereador. Submetido a votação, o Projeto de Lei Complementar nº002/2017, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por sete votos favoráveis e nenhum contrário, com a ausência em Plenário da Vereadora Antonia Aparecida Pereira dos Santos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente agradeceu a presença de todos e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às dezesseis horas e trinta e dois minutos. OBS: Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se  gravados  e  à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta ata que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes..............................................................................................................
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Antonia Aparecida Pereira de Souza: AUSENTE
Cicero dos Santos Silva:........................................................................................................

Joaquim Pereira dos Santos:..................................................................................................

Gilberto Vieira de Melo:........................................................................................................

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:.....................................................................................

Milton Soares:........................................................................................................................

Rosiclea Heinzen Colombo:...................................................................................................

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:............................................................................................

Wagner Tavares da Cunha:....................................................................................................


